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LEI Nº 934/2011. 
 
                     

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA ÁREA 
CONSTANTE DA LEI Nº 911/2010, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
Wagner Vicente da Silveira, Prefeito de Vila Bela da 

Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Conforme memorial descritivo assinado pelo 
engenheiro Armando Carlos Passini fica retificada a área de 9.275,26 M2 
(nove mil duzentos e setenta e cinco metros e vinte e seis centímetros) para 
9.272,26 M2 (nove mil duzentos e setenta e dois metros e vinte e seis 
centímetros), já constante da matrícula nº 1587/10 do 1º Serviço Registral de 
Vila Bela da Santíssima Trindade e da escritura pública para efetivar a posse 
do Estado de Mato Grosso, ficando assim a redação do artigo 1º da Lei 
911/2010. 

 
“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado indenizar 

os direitos possessórios de área de 9.272,26 M2 (nove mil duzentos e 
setenta e dois metros e vinte e seis centímetros), com perímetro de 385,59 m 
(trezentos e oitenta e cinco metros e cinqüenta e nove centímetros), 
concedido a Missão Cristã Brasileira através da CARTA DE AFORAMENTO, 
lavrada em 21 de janeiro 1970, com as seguintes confrontações: 

 
AZIMUTES PLANOS DISTÂNCIA CONFRONTANTES 

LADO GRAU MIN SEG M  
V1-V2 66 59 19 108,98 Rua Marechal Rondon 
V2-V3 157 50 47 92,98 Trav. Coronel Ricardo 

Franco 
V3-V4 247 45 59 108,02 Rua Oscar Soares 
V4-v1 337 14 51 91,58 Rua Aristonico Ribeiro da 

Cruz 
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  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA 
BELA DA SS. TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 
DEZESSETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E ONZE. 

 
 
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
Prefeito de Vila Bela 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


